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 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
GERAL E FINANÇAS

 DIVISÃO DE FINANÇAS

·
·

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em 
regime de permanência da Câmara Municipal da Covilhã do 
Município da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento 
Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, a 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da 
obra “EXECUÇÃO DE REDES DE TUBAGEM, CAIXAS, 
BAIXADAS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS PENEDOS 
ALTOS”, de que foi empreiteiro a firma JOSE MANUEL 
PROENÇA PINTO, LDA, com sede na Rua Pedro Álvares 
Cabral, 6250 Belmonte, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que 
decorrem desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias 
contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral 
e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta 
Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e 
documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamento de 
salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, 
e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, 
duas vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da 
Divisão de Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos  25 de Maio de 2006.

O Vereador em Permanência
 Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em 
regime de permanência da Câmara Municipal da Covilhã do 
Município da Covilhã,
FAZ PÚBLICO QUE, de harmonia com o disposto nos artigos 
224º e seguintes do Decreto-Lei nº 59/99 de 2 de Março, se 
encontra aberto INQUÉRITO ADMINISTRATIVO respeitante 
à empreitada, com a seguinte designação:

“SUBSTITUIÇÃO DE GUARDAS DE SEGURANÇA NAS 
EE.NN. DO DISTRITO”
 A referida empreitada foi adjudicada pela EP-Estradas de Portugal, 
E.P.E. - Direcção de Estradas de Castelo Branco., à empresa Victor 
Soares – Sociedade de Construções, Ldª.,.mediante Contrato 
nº. 384, celebrado em 18-11-2004, no montante total de 59.970,00 €,
 com exclusão do IVA.
A partir da data de afixação destes éditos e durante o prazo de quinze 
dias e mais oito, poderão os interessados apresentar na secretaria 
desta Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas 
e documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamentos de 
salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, 
e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 

acima estabelecido.
Para constar se publica o presente Edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo. 

Paços do Concelho da Covilhã, 06 de Junho de 2006

O Vereador em Permanência
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em 
regime de permanência da Câmara Municipal da Covilhã do 
Município da Covilhã,
FAZ PÚBLICO QUE, de harmonia com o disposto nos artigos 
224º e seguintes do Decreto-Lei nº 59/99 de 2 de Março, se 
encontra aberto INQUÉRITO ADMINISTRATIVO respeitante 
à empreitada, com a seguinte designação:

“SUBSTITUIÇÃO DE DISPOSITIVOS DE PROTECÇÃO 
PARA MOTOCICLISTAS NAS VÁRIAS EE.NN.”
A referida empreitada foi adjudicada pela EP-Estradas de Portugal, 
E.P.E. - Direcção de Estradas de Castelo Branco., à empresa Victor 
Soares – Sociedade de Construções, Ldª., com dispensa de contrato 
escrito, pelo montante total de 59.970,00 €, com exclusão do IVA.
A partir da data de afixação destes éditos e durante o prazo de quinze 
dias e mais oito, poderão os interessados apresentar na secretaria 
desta Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas 
e documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamentos de 
salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, 
e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.
Para constar se publica o presente Edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo. 

Paços do Concelho da Covilhã, 07 de Junho de 2006

O Vereador em Permanência
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em 
regime de permanência da Câmara Municipal da Covilhã do 
Município da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento 
Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, a 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da obra 

“REPARAÇÃO E RECONSTRUÇÃO DE MURALHAS EM 
GRANITO, NA RUA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

– FREGUESIA DE SANTA MARIA”, de que foi empreiteiro 
a firma Construtora de Júlio Manuel Antunes Pereira, com sede 
social em Penhas da Sáude, 6200 Covilhã, pelo que, durante os 15 
(quinze) dias que decorrem desde a data de publicação deste Edital e 
mais 8 (oito) dias contados da data da segunda publicação, poderão 
os interessados apresentarem no Departamento Municipal de 
Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos 
e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e devidamente 
fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por falta 
de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos 
que o empreiteiro haja mandado executar por terceiros.

Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.



20 DE JUNHO DE 2006
3

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, 
duas vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da 
Divisão de Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos  08 de Junho de 2006.

O Vereador em Permanência
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em 
regime de permanência da Câmara Municipal da Covilhã do 
Município da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento 
Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, a 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da 
obra “REQUALIFICAÇÃO URBANA DOS ARRUAMENTOS 
INTRA-MURALHAS DA CIDADE DA COVILHÃ – 2ª 
FASE”, de que foi empreiteiro a firma José Manuel Pinheiro 
Madaleno, com sede no Parque Industrial da Covilhã, Lote 14, 
6200 Covilhã, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem 
desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias 
contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral 
e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta 
Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e 
documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamento de 
salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, 
e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, 
duas vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da 
Divisão de Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos  08 de Junho de 2006.

O Vereador em Permanência
 Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em 
regime de permanência da Câmara Municipal da Covilhã do 
Município da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento 
Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, a 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da 
obra “REQUALIFICAÇÃO URBANA DOS ARRUAMENTOS 
INTRAMURALHAS DA CIDADE DA COVILHÃ – 3ª FASE”, 
de que foi empreiteiro a firma José Manuel Pinheiro Madaleno, 
com sede no Parque Industrial da Covilhã, Lote 14, 6200 
Covilhã, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem 
desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias 
contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral 
e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta 
Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e 

documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamento de 
salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, 
e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, 
duas vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da 
Divisão de Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos  08 de Junho de 2006.

O Vereador em Permanência
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em 
regime de permanência da Câmara Municipal da Covilhã do 
Município da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento 
Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, a 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da 
obra “CONSTRUÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS NO 
PARQUE INDUSTRIAL DO TORTOSENDO, 2ª FASE – 
TRABALHOS COMPLEMENTARES”, de que foi empreiteiro 
a firma Construções António Joaquim Maurício, Lda, com 
sede social em Estrada Nacional 8 – Cintrão, 2544-909 
Bombarral, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem 
desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias 
contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral 
e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta 
Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e 
documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamento de 
salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, 
e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, 
duas vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da 
Divisão de Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos  08 de Junho de 2006.

O Vereador em Permanência
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em 
regime de permanência da Câmara Municipal da Covilhã do 
Município da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento 
Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, a 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da 
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obra “CONSTRUÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS NO 
PARQUE INDUSTRIAL DO TORTOSENDO, 3ª FASE – 
TRABALHOS COMPLEMENTARES”, de que foi empreiteiro 
a firma Construções António Joaquim Maurício, Lda, com 
sede social em Estrada Nacional 8 – Cintrão, 2544-909 
Bombarral, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem 
desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias 
contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral 
e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta 
Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e 
documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamento de 
salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, 
e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, 
duas vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da 
Divisão de Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 08 de Junho de 2006.

O Vereador em Permanência
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em 
regime de permanência da Câmara Municipal da Covilhã do 
Município da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento 
Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, a 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da 
obra “CONCEPÇÃO / CONSTRUÇÃO DA ILUMINAÇÃO DA 
VARIANTE À ESTRADA NACIONAL 18 ENTRE O NÓ DO 
TORTOSENDO E O NÓ DO FERRO”, de que foi empreiteiro a 
firma Sousa, Resende & Rodrigues – Construções, SA, com sede 
social em Avenida Pedro Guedes, edifício Avenida, loja F, 4560-
452 Penafiel, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem 
desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias 
contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral 
e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta 
Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e 
documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamento de 
salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, 
e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, 
duas vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da 
Divisão de Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos  08 de Junho de 2006.

O Vereador em Permanência
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em 
regime de permanência da Câmara Municipal da Covilhã do 
Município da Covilhã,
FAZ PÚBLICO QUE, de harmonia com o disposto nos artigos 
224º e seguintes do Decreto-Lei nº 59/99 de 2 de Março, se 
encontra aberto Inquérito Administrativo respeitante à empreitada, 
com a seguinte designação:

“EN 230 – BENEFICIAÇÃO DAS INTERSECÇÕES, CORTES 
DO MEIO E PAUL”
A referida empreitada foi adjudicada pela EP-Estradas de Portugal, 
E.P.E. - Direcção de Estradas de Castelo Branco., à empresa 
Lena Engenharia e Construções, S.A., Lda., por contrato nº. 725, 
celebrado em 20 de Dezembro de 2005, pelo montante total de 
124.423,08 €, com exclusão do IVA.
A partir da data de afixação destes éditos e durante o prazo de quinze 
dias e mais oito, poderão os interessados apresentar na secretaria 
desta Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas 
e documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamentos de 
salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, 
e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.
Para constar se publica o presente Edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo. 

Paços do Concelho da Covilhã, 12 de Junho de 2006

O Vereador em Permanência
Luís Barreiros

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras 
Fornecimentos 
Serviços 

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públi-
cos (ACP)?
NÃO   SIM 

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE

Organismo:
Câmara Municipal da Covilhã

À atenção de: Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns

Endereço: Praça do 
Municipio

Código postal: 6200 – 151 
Covilhã

Localidade/Cidade: Covilhã País: Portugal
Telefone: 275 330 600 Fax: 275 330 622 / 633
Correio electrónico:
info@cm-covilha.pt

Endereço internet (URL)
http://www.covilha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
indicado em I.1   
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A 
DOCUMENTAÇÃO
indicado em I.1   
I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS 
PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
indicado em I.1   
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE 
Governo central   Instituição Europeia 
Autoridade regional/local  Organismo de direito público  
Outro 
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução   Concepção e execução  
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as 
necessidades indicadas pela entidade adjudicante 
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra   Locação   Locação financeira   Locação-venda  
Combinação dos anteriores 
II.1.3) Tipo de contrato de serviços
Categoria de serviços 
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO   SIM 
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante 

- Concurso público para os circuitos especiais de transporte escolar 
do concelho da Covilhã para o ano lectivo 2006/2007.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso – Adjudicação de circuitos 
especiais de transporte escolar. Os circuitos a realizar são os 
seguintes: “F01–Sobral de S. Miguel/Paul/ACM”; “F02–Vila do 
Carvalho/Cantar-Galo/Pousadinha/Rua Industria/Garagem S.João/
Sete Fontes/Tortosendo/APPACDM”; “F02–Castanheiras/Quinta 
da Serra/EB1 Peraboa”; “F04-Teixoso/Rua Mateus Fernandes/
EB3/Secundária Quinta das Palmeiras”; “F05-Tortosendo/EB3/
Secundária Quinta das Palmeiras”; “F06-Monte Serrano/Quinta da 
Charneca/Quinta Seves/EB1 e EB2 Ferro”; “F07-Penhas da Saúde/
Quinta dos Amores/Quinta do Pintor/EB1 Lã e a Neve e EB2 Pêro da 
Covilhã”; “F08-Casal Santa Teresinha/São Jorge da Beira/Barroca 
Grande/EB2/3 do Paul”; “F09-Trigais/EB2/3 do Paul”; “F10-Quinta 
do Casal/EB2/3 do Paul”; “F11-Pereiro/Sobral S.Miguel”; “F12-
Minas da Panasqueira/Barroca Grande/EB1/2 Barroca Grande”; 

“F13-Casal Santa Teresinha/Minas da Panasqueira/EB1 São Jorge 
da Beira”; “ F14-EB1 do Paul/JICanhoso”; “F15-Relvas-EB1 do 
Ourondo”; “F16-Quinta das Lameiras-EB1 de Casegas”; “F17-
EB1 da Barroca Grande-JI Canhoso”; “F18-Belo Zezere-Quinta da 
Laia-EB1 Montes Herminios e EB1 Largo da Feira”; “F19-Quinta 
Ribeira da Macieira/Belozezere/EB2/3 do Tortosendo”; “F20-
EB2/3 do Tortosendo/Cortes do Meio e Bouça”; “F21-Aldeia do 
Souto/Quinta Cabeço Queimado/Quinta da Mourata/Urbanização 
das Nogueiras/EB2/3 do Teixoso”; “F22-Quinta Vinha da Serra/
Quinta do Espertaleiro/Quinta da Almeirinha/EB2/3 do Teixoso”; 

“F23-Quinta do Rio/Quinta do Girigau/EB2/3 do Teixoso”; “F24-
Quinta do Baleizão/Quinta do Carregal/Quinta da Mourata/Quinta 
Vinha da Serra/Quinta S.Cristóvão/Quinta da Brigida/EB1 do 
Teixoso”; “F25-Peraboa/Ferro/Tortosendo/EB1 São Domingos”; 

“F26-Canhoso/EB1 São Domingos”; “F27-S.Jorge da Beira/
Escola Secundária Frei Heitor Pinto”; “F28-Santo António/Escola 
Secundária Frei Heitor Pinto”; “I.1-Monte Serrano/Quinta da 
Charneca/Quinta das Seves/Quinta da Serra/EB1 e EB2 do Ferro”; 

“I.2-EB1 Aldeia do Souto/EB Orjais/EB1 Vale Formoso”; “I.3-EB1 
Borralheira/EB1 Teixoso”; “I.4-EB1 Atalaia/EB1 Teixoso”; “I.5-
EB1 Coutada/EB1 Peso” ; “I.6-EB1 Terra da Senhora/EB1 Unhais 
da Serra” e “I.7-EB1 Bouça/EB1 Cortes do Meio”.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos 
ou a prestação de serviços  - Concelho da Covilhã.
Código NUTS - 16A 05 03 – NUTS III – Cova da Beira.
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabu-
lary)* 

Vocabulário 
principal 

Vocabulário 
complementar

Objecto principal 60.11.50.00-7 -   -   -

Objectos
Complementares

60.11.60.00-4
. . . -
. . . -
. . . -

-   -   -
-   -   -
-   -   -
-   -   -

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC)** 
- Secção I, Divisão 60, grupo 60.2, classe 60.22, categorias 60.22.1, 
60.23.1 e subcategorias 60.22.11 e 60.23.11.
II.1.9) Divisão em lotes 

NÃO   SIM 
Indicar se se podem apresentar propostas para:        
um lote       vários lotes       todos os lotes  
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   SIM 
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
II.2.2) Opções  - descrição e momento em que podem ser 
exercidas
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE 
EXECUÇÃO  - Indicar o prazo em meses  e/ou em dias  
partir da data da consignação
em dias 2 7 0 a partir da decisão de adjudicação.
Ou:  Início / /  e/ou  termo / /  
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas - 5% do preço total do 
contrato, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento 
e/ou referência às disposições que as regulam  - Financiamento 
pelo orçamento anual da Câmara Municipal da Covilhã e o 
pagamento efectuado nas condições do adjudicatário.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de 
empreiteiros, de fornecedores ou de prestadores de serviços 

- Consórcio externo.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/
do fornecedor/do  prestador  de  serviços e formalidades 
necessárias para avaliar a capacidade económica, financeira e 
técnica mínima exigida – 
III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos 

- Documento comprovativo da regularização da situação contributiva 
para com a segurança social; Declaração comprovativa da situação 
tributária regularizada emitida pela Repartição de Finanças do do-
micilio ou sede, declaração sob compromisso de honra.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira – documentos 
comprovativos exigidos - Cópia da ultima declaração periódica de 
rendimentos para efeitos de IRS ou IRC.
III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos 
exigidos -
Listagens de viaturas, dos documentos e dos alvarás, seguro de re-
sponsabilidade civil,declarações dos profissionais que irão efectuar 
o circuito e documento comprovativo da inspecção médica.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE 
SERVIÇOS 

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determi-
nada profissão?

NÃO   SIM 
III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e 
qualificações profissionais do pessoal responsável pela execução 
do contrato?
NÃO   SIM 

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público     
Concurso limitado      
Concurso limitado com publicação de anúncio   
Concurso limitado sem publicação de anúncio   
Concurso limitado por prévia qualificação   
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas  
Concurso limitado urgente     
Processo por negociação     
Processo por negociação com publicação prévia 
de anúncio      
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio 
Processo por negociação urgente    
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IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO   SIM 
IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento 
acelerado
IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto  -
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo 
projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia 

/S -  de / /  ou para processos 
abaixo do limiar no Diário da República  IIIª Série 

/  de / /  
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia 

/S -  de / /  ou para processos 
abaixo do limiar no Diário da República  IIIª Série 

/  de / /
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende 
convidar a apresentar propostas 
Número  ou Mínimo / Máximo 
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo 
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta x
B1)  Os critérios a seguir indicados 
1. Preço………………………………………………………. 60%.
2. Condições de transporte…………………………………... 40%.
Por ordem decrescente de importância NÃO   SIM  
Ou B2) os critérios indicados no caderno de encargos 
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade 
adjudicante - Processo nº 85/2006.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais 
e adicionais
Data limite de obtenção 07 / 07 / 2006 ou  dias a contar da 
publicação do anúncio no Diário da República.
Custo – Moeda: 47,85 Euros + IVA.
Condições e forma de  pagamento – Mediante numerario ou cheque 
emitido a favor da Câmara Municipal da Covilhã (em caso de envio 
pelo correio, deverá préviamente ser liquidado o custo do processo 
e acrescem os portes devidos).
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de 
participação 
20 / 07 / 2006 ou  dias a contar do envio do anúncio para o 
Jornal oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da 
República. Hora – 17:00 horas.
IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos 
candidatos seleccionados 
Data prevista   / /
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas 
propostas ou nos pedidos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outro 
país

________

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua 
proposta 
Até  / /   ou   meses e/ou 60 dias a contar da data 
fixada para a recepção das propostas.
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas 

- Concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 21 / 07 / 2006, ____ dias a contar da publicação do anúncio 
no Diário da República ou, no dia útil seguinte à data limite para 
a apresentação das propostas. Hora - 10:00h.   Local – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, da Câmara Municipal da Covilhã 

– Praça do Municipio – Covilhã.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO   SIM 
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM 
CONCURSO PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO 
DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS ANÚNCIOS -
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM 
PROJECTO/PROGRAMA FINANCIADO PELOS FUNDOS 
COMUNITÁRIOS? 
NÃO   SIM 
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

. Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações 
das clausulas do caderno de encargos.

. A execução dos circuitos deverá ser levada a efeito, de acordo com as 
disposições constantes do Decreto-Lei nº 299/84, de 05 de Setembro 
e Lei nº 13/2006, de 17 de Abril.

. O presente anúncio foi enviado para publicação na III Série do Diário 
da República, em 09 de Junho de 2006.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA 
PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EURO-
PEIA / /

Covilhã, 09 de Junho de 2006.
O Presidente,
Carlos Pinto

* cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, publicado no Jornal 
Oficial da União Europeia nº L329 de 17 de Dezembro, para os 
contratos de valor igual ou superior ao limiar europeu.

** cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal 
Oficial das Comunidades Europeias nº L342 de 31 de Dezembro, 
alterado pelo Regulamento 1232/98 da Comissão de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias nº L177, 
de 22 de Junho.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras 
Fornecimentos 
Serviços   

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos 
Públicos (ACP)?
NÃO            SIM    

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE

Organismo:
Câmara Municipal da Covilhã

À atenção de: Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns

Endereço: Praça do 
Municipio

Código postal: 6200 – 151 
Covilhã

Localidade/Cidade: Covilhã País: Portugal
Telefone: 275 330 600 Fax: 275 330 622 / 633
Correio electrónico:
info@cm-covilha.pt

Endereço internet (URL)
http://www.covilha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS   
indicado em I.1   
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A 
DOCUMENTAÇÃO  
indicado em I.1   
I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS 
PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
indicado em I.1  
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE 
Governo central   Instituição Europeia 
Autoridade regional/local S Organismo de direito público   
Outro 
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução   Concepção e execução 
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as 
necessidades indicadas pela entidade adjudicante 
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra   Locação   Locação financeira   Locação-venda   
Combinação dos anteriores 
II.1.3) Tipo de contrato de serviços
Categoria de serviços  
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO    SIM 
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada da obra de reparação da estrada Pereiro –S. Jorge da 
Beira.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso – Reparação de estrada 
municipal. Os trabalhos a executar compreendem estaleiro, 
transporte e aplicação de sarrisca das Minas da Panasqueira 
(69.550,00m2); revestimento superficial duplo constituido 
duas cammadas de rega de impregnação (69.550,00m2/cada); 
fornecimento e aplicação de membrana de protecção (fog seal)com 
0,5kg/m2 (69.550,00m2).
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos 
fornecimentos ou a prestação de serviços - Estrada entre o 
Pereiro e São Jorge da Beira – freguesia de São Jorge da Beira 

- concelho da Covilhã.
Código NUTS - 16A 05 03 – NUTS III – Cova da Beira.
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) 

Vocabulário 
principal 

Vocabulário 
complementar

Objecto principal 45.23.30.00-9 -   -   -

Objectos
Complementares

45.23.31.42-6
. . . -
. . . -
. . . -

-   -   -
-   -   -
-   -   -
-   -   -

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) 
- Secção F, Divisão 45, grupo 45.2, classe 45.23, categoria 45.23.1, 
subcategorias 45.23.11/45.23.12.
II.1.9) Divisão em lotes 
NÃO   SIM 
Indicar se se podem apresentar propostas para:        
um lote       vários lotes       todos os lotes  
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   SIM 
É admitida a apresentação pelos concorrentes de variantes ao pro-
jecto com a introdução de soluções variantes e/ou substituição dos 
trabalhos propostos, desde que técnicamente mais adequados e não 
agravantes de custos.
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total - 69.550,00m2.
II.2.2) Opções  - descrição e momento em que podem ser exer-
cidas
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE 
EXECUÇÃO  

- Indicar o prazo em meses    e/ou em dias  9 0 a partir da data da 
consignação em dias  a partir da decisão de adjudicação.
Ou:  Início / /  e/ou  termo / /  
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas - 5% do preço total do 
contrato, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento 
e/ou referência às disposições que as regulam  - Financiamento 
pelo orçamento anual da Câmara Municipal da Covilhã e os 
pagamentos efectuados mediante autos de vistoria e medição dos 
trabalhos executados.
A empreitada é por série de preços e o valor para efeito de concurso 
é de 290.000,00 Euros.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de 
empreiteiros, de fornecedores ou de prestadores de serviços  

- Consórcio externo.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/
do fornecedor/do  prestador  de  serviços e formalidades 
necessárias para avaliar a capacidade económica, financeira e 
técnica mínima exigida – Só podem ser admitidos a concurso:
a)Os titulares de registo ou alvará, emitido pelo IMOPPI.
b) Os não titulares de registo ou alvará emitido pelo IMOPPI, que 
apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros 
aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das 
entidades competentes, o qual indicará os elementos de referencia 
relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à 
capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a 
classificação atribuida nessa lista.
c) O registo ou alvará deve conter:
c).1 A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de 
vias de comunicação, obras de urbanização e outras infraestruturas, 
de acordo com o estabelecido na Portaria nº 19/2004, de 10 de 
Janeiro, na 2ª categoria,  em  classe  correspondente ao   valor da  
proposta, ou,
a 1ª subcategoria da 2ª categoria, a qual tem de ser de classe que 
cubra o valor global da proposta e integrar-se na categoria em que 
o tipo da obra se enquadra.
O concorrente pode recorrer a sub-empreiteiros, ficando a eles 
vinculado por contrato, para a execução dos trabalhos correspondentes.
III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos 

- Documento comprovativo da regularização da situação contributiva 
para com a segurança social; Declaração comprovativa da situação 
tributária regularizada emitida pela Repartição de Finanças do 
domicilio ou sede; Cópia da ultima declaração periódica de 
rendimentos para efeitos de IRS ou IRC.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira – documentos 
comprovativos exigidos - Documento emitido pelo Banco de 
Portugal; Declaração dos balanços e demonstração de resultados 
dos últimos 3 anos.
III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos 
exigidos -
Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros 
da empresa e dos responsáveis pela orientação da obra; Lista de 
obras executados   da  mesma natureza que  é  posta a  concurso;  
Declaração que mencione o equipamento principal a utilizar na 
obra; Declaração que mencione os técnicos, serviços técnicos e 
encarregados a afectar à obra;  comprovação  de  execução de  pelo  
menos  uma obra de idêntica natureza da obra posta a concurso, de 
valor não inferior a 170.000,00 Euros.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE 
SERVIÇOS 

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada 
profissão?
NÃO   SIM 
III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e 
qualificações profissionais do pessoal responsável pela execução 
do contrato?
NÃO   SIM 

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público        
Concurso limitado       
Concurso limitado com publicação de anúncio    
Concurso limitado sem publicação de anúncio    
Concurso limitado por prévia qualificação    
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas   
Concurso limitado urgente      
Processo por negociação      
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio  
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio  
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Processo por negociação urgente     
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO   SIM 
IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento 
acelerado
IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia 

/S -  de / /  ou para processos 
abaixo do limiar no Diário da República  IIIª Série 

/  de / /  
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia 

/S -  de / /  ou para processos 
abaixo do limiar no Diário da República  IIIª Série 

/  de / /   
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende 
convidar a apresentar propostas
Número  ou Mínimo / Máximo 
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo  Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta 
B1)  Os critérios a seguir indicados 

Rf = Resultado final;
Ppi = Preço da proposta mais baixa;
Pp = Preço da proposta em apreço;
Pei = Prazo de execução da proposta mais baixa;
Pe = Prazo de execução da proposta em apreço;
Vt = Valor técnico da proposta em apreço;
Vts = Valor técnico da proposta mais alta.
O valor de Vt obtém-se da seguinte forma:
Vt = v1 x 0,40 + v2 x 0,35 + v3 x 0,15 + v4 x 0,05 + v5 x 0,05
V1 = Nota justificativa do preço proposto;
V2 = Modo de execução da obra;
V3 = Plano de trabalhos;
V4 = Plano de mão de obra;
V5 = Plano de equipamento.
Por ordem decrescente de importância NÃO   SIM  ou B2) os 
critérios indicados no caderno de encargos 
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade 
adjudicante - Processo nº 84/2006.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais 
e adicionais
Data limite de obtenção 1 0 / 0 7 / 2 0 0 6 ou  dias a contar da 
publicação do anúncio no Diário da República.
Custo – Moeda: 81,20 Euros + IVA.
Condições e forma de  pagamento – Mediante numerario ou cheque 
emitido a favor da Câmara Municipal da Covilhã (em caso de envio 
pelo correio, deverá préviamente ser liquidado o custo do processo 
e acrescem os portes devidos).
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de 
participação 
3 1 / 0 7 / 2 0 0 6 ou  dias a contar do envio do anúncio para 
o Jornal oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário 
da República.
Hora – 17:00 horas.
IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos 
candidatos seleccionados 
Data prevista   / /
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas 
propostas ou nos pedidos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outro 
país

________

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua 
proposta 
Até / /  ou  meses e/ou 66  dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas.
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas 

- Concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 01/08/2006, ____ dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou, no dia útil seguinte à data limite para a 
apresentação das propostas.
Hora - 10:00h. Local – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, 
da Câmara Municipal da Covilhã – Praça do Municipio – Covilhã.
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO   SIM 
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM 
CONCURSO PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO 
DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS ANÚNCIOS
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM 
PROJECTO/PROGRAMA FINANCIADO PELOS FUNDOS 
COMUNITÁRIOS? 
NÃO   SIM 
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O ponto II.3) deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução 
da empreitada é o que for definido pelo empreiteiro, não podendo 
exceder os 90 dias, a contar da data da consignação.

. Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações 
das clausulas do caderno de encargos.
O presente anúncio foi enviado para publicação na III Série do Diário 
da República, em 09 de Junho de 2006.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA 
PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EURO-
PEIA / /

Covilhã, 09 de Junho de 2006
O Presidente,
Carlos Pinto

* cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, publicado no Jornal 
Oficial da União Europeia nº L329 de 17 de Dezembro, para os 
contratos de valor igual ou superior ao limiar europeu.

** cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal 
Oficial das Comunidades Europeias nº L342 de 31 de Dezembro, 
alterado pelo Regulamento 1232/98 da Comissão de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias nº L177, 
de 22 de Junho.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras 
Fornecimentos 
Serviços 

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos 
Públicos (ACP)?
NÃO   SIM 
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE

Organismo:
Câmara Municipal da Covilhã

À atenção de: Secção de Compras, 
Concursos e Armazéns

Endereço: Praça do Municipio Código postal: 6200 – 151 Covilhã
Localidade/Cidade: Covilhã País: Portugal
Telefone: 275 330 600 Fax: 275 330 622 / 633
Correio electrónico:
info@cm-covilha.pt

Endereço internet (URL)
http://www.cm-covilha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
indicado em I.1  
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A 
DOCUMENTAÇÃO
indicado em I.1  
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I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS 
PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
indicado em I.1 
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE 
Governo central   Instituição Europeia   Autoridade regional/local 
S Organismo de direito público   Outro 
SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução   Concepção e execução 
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as 
necessidades indicadas pela entidade adjudicante 
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra   Locação   Locação financeira   Locação-venda   
Combinação dos anteriores 
II.1.3) Tipo de contrato de serviços
Categoria de serviços 
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO   SIM 
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante  

-  Empreitada da obra de requalificação urbana da Rua da Ponte, 
Largo de São Jorge e Rua Direita, em São Jorge da Beira.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso – Requalificação urbana. 
Os trabalhos a realizar compreendem estaleiro, realização de 
pavimentos, movimentos de terras, construção de rede de drenagem 
de águas pluviais, construção de passeios, execução de rede de 
água, impermeabilizações, construção de infra-estruturas electricas 
e diversos.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos 
ou a prestação de serviços - Rua da ponte, Largo de São Jorge e Rua 
Direita, na localidade e freguesia de São Jorge da Beira, concelho 
da Covilhã. Código NUTS  - 16A 05 03 – NUTS III – Cova da 
Beira.
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) 

Vocabulário 
principal Vocabulário complementar

Objecto principal 45.23.32.22-1 -   -   -

Objectos
Complementares

. . . -

. . . -

. . . -

. . . -

-   -   -
-   -   -
-   -   -
-   -   -

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) 
- Secção F, Divisão 45, grupo 45.2, classe 45.21, categoria 45.21.6, 
subcategoria 45.21.64.
II.1.9) Divisão em lotes 
NÃO   SIM 
Indicar se se podem apresentar propostas para: um lote   
vários lotes   todos os lotes 
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   SIM 
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
II.2.2) Opções - descrição e momento em que podem ser 
exercidas
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

- Indicar o prazo em meses   e/ou em dias 1 5 0 a partir da data da 
consignação em dias  a partir da decisão de adjudicação.
Ou: Início / /  e/ou  termo / /  
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas - 5% do preço total do
contrato, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento 
e/ou referência às disposições que as regulam  - Financiamento 
pelo orçamento anual da Câmara Municipal da Covilhã e os 
pagamentos efectuados mediante autos de vistoria e medição dos 
trabalhos executados.
A empreitada é pela modalidade de “série de preços” e o valor para 

efeitos de concurso é de 186.000,00 Euros.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de 
empreiteiros, de fornecedores ou de prestadores de serviços  

- Consórcio externo.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/
do fornecedor/do  prestador  de  serviços e formalidades 
necessárias para avaliar a capacidade económica, financeira e 
técnica mínima exigida – Só podem ser admitidos a concurso:
a)Os titulares de registo ou alvará, emitido pelo IMOPPI.
b) Os não titulares de registo ou alvará emitido pelo IMOPPI, que 
apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros 
aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das 
entidades competentes, o qual indicará os elementos de referencia 
relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à 
capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a 
classificação atribuida nessa lista.
c) O registo ou alvará deve conter:
c).1 A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de 
vias de comunicações, obras de urbanização e outras infraestruturas, 
de acordo com o estabelecido na Portaria nº 19/2004, de 10 de Janeiro, 
na 2ª categoria,  em  classe  correspondente ao valor da proposta, 
ou, a 1ª subcategoria da 2ª categoria, a qual tem de ser de classe que 
cubra o valor global da proposta e integrar-se na categoria em que 
o tipo da obra se enquadra.
d).A 6ª subcategoria da 2ª categoria e a 2ª subcategoria da 4ª 
categoria, nas classes correspondentes à parte dos trabalhos às quais 
respeitam.
III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos 

- Documento comprovativo da regularização da situação contributiva 
para com a segurança social; Declaração comprovativa da situação 
tributária regularizada emitida pela Repartição de Finanças do 
domicilio ou sede; Cópia da ultima declaração periódica de 
rendimentos para efeitos de IRS ou IRC.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira – documentos 
comprovativos exigidos - Documento emitido pelo Banco de 
Portugal; Declaração dos balanços e demonstração de resultados 
dos últimos 3 anos.
III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos 
exigidos -
Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros 
da empresa   e dos  responsáveis  pela orientação da obra; Lista de 
obras executados   da  mesma natureza que  é  posta a  concurso;  
Declaração que mencione o equipamento principal a utilizar na 
obra; Declaração que mencione os técnicos, serviços técnicos e 
encarregados a afectar à obra;  comprovação  de  execução de  pelo  
menos  uma obra de idêntica natureza da obra posta a concurso, de 
valor não inferior a 100.000,00€.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE 
SERVIÇOS 

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada 
profissão?
NÃO   SIM 
III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e 
qualificações profissionais do pessoal responsável pela execução 
do contrato?
NÃO   SIM 

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público      
Concurso limitado      
Concurso limitado com publicação de anúncio   
Concurso limitado sem publicação de anúncio   
Concurso limitado por prévia qualificação   
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas  
Concurso limitado urgente     
Processo por negociação     
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio 
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Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio 
Processo por negociação urgente    
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO   SIM 
IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento 
acelerado
IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo 
projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia 

/S -  de / /  ou para processos 
abaixo do limiar no Diário da República  IIIª Série 

/  de / /  
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia 

/S -  de / /  ou para processos 
abaixo do limiar no Diário da República  IIIª Série

/  de / /  
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende 
convidar a apresentar propostas 
Número  ou Mínimo / Máximo 
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo   
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta      
B1)  Os critérios a seguir indicados 

Rf = Resultado final;
Ppi = Preço da proposta mais baixa;
Pp = Preço da proposta em apreço;
Pei = Prazo de execução da proposta mais baixa;
Pe = Prazo de execução da proposta em apreço;
Vt = Valor técnico da proposta em apreço;
Vts = Valor técnico da proposta mais alta.
O valor de Vt obtém-se da seguinte forma:
Vt = v1 x 0,40 + v2 x 0,35 + v3 x 0,15 + v4 x 0,05 + v5 x 0,05
V1 = Nota justificativa do preço proposto;
V2 = Modo de execução da obra;
V3 = Plano de trabalhos;
V4 = Plano de mão de obra;
V5 = Plano de equipamento.
Por ordem decrescente de importância NÃO  SIM  
Ou B2) os critérios indicados no caderno de encargos 
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade 
adjudicante - Processo nº 6/2006.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais 
e adicionais
Data limite de obtenção 1 0 / 0 7 / 2 0 0 6 ou  dias a contar da 
publicação do anúncio no Diário da República.
Custo – Moeda: 85,75€ + IVA.
Condições e forma de  pagamento – Mediante numerario ou cheque 
emitido a favor da Câmara Municipal da Covilhã (em caso de envio 
pelo correio, deverá préviamente ser liquidado o custo do processo 
e acrescem os portes devidos).
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de parti-
cipação 
31/07/2006 ou  dias a contar do envio do anúncio para o 
Jornal oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário 
da República.
Hora – 17:00 horas.
IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos 
candidatos seleccionados 
Data prevista   / /
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas 
propostas ou nos pedidos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outro 
país

________

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua 
proposta 
Até  / /  ou  meses e/ou 6 6  dias a contar da data 
fixada para a recepção das propostas.
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas 

- Concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 01/08/2006, ___ dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou, no dia útil seguinte à data limite para a 
apresentação das propostas.Hora - 11:00h.   Local – Secção de 
Compras, Concursos e Armazens, da Câmara Municipal da Covilhã 

– Praça do Municipio – Covilhã.___ dias a contar da publicação do 
anúncio no Diário da República.
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO   SIM 
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM 
CONCURSO PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO 
DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS ANÚNCIOS -
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM 
PROJECTO/PROGRAMA FINANCIADO PELOS FUNDOS 
COMUNITÁRIOS? 
NÃO   SIM 
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES – 
O ponto II.3) deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução 
da empreitada é o que for definido pelo empreiteiro, não podendo 
exceder 150 dias, a contar da data da consignação.
Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações 
das clausulas do caderno de encargos.
O presente anúncio foi enviado para publicação na III Série do Diário 
da República, em 09 de Junho de 2006.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA 
PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EURO-
PEIA / /

Covilhã e Paços do Municipio, aos 09 de Junho de 2006
O Presidente
Carlos Pinto

* cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, publicado no Jornal 
Oficial da União Europeia nº L329 de 17 de Dezembro, para os 
contratos de valor igual ou superior ao limiar europeu.

** cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal 
Oficial das Comunidades Europeias nº L342 de 31 de Dezembro, 
alterado pelo Regulamento 1232/98 da Comissão de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias nº L177, 
de 22 de Junho.

      ÁGUAS DA COVILHÃ, EMPRESA MUNICIPAL·
EDITAL

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LEOPOLDO SOARES SANTOS, Administrador Delegado da 
Empresa ADC. – Águas da Covilhã, EM,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 223.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pela Secção da 
Secretaria, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à 
empreitada da obra “CONSTRUÇÃO DO RESERVATÓRIO 
R47 (PENEDOS ALTOS SUPERIOR) E DAS INFRA-
ESTRUTURAS DE SANEAMENTO BÁSICO”, de que foi 
empreiteiro a firma Pavibel-Pavimentação e Construção, Lda., 
com sede no Largo S. Sebastião, Lote 1, – 6250 Belmonte e 
entidade contratante os Serviços Municipalizados da Covilhã, 
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pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data 
de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data 
da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem 
na Secretaria, desta empresa ADC - Águas da Covilhã, EM por 
escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer 
reclamações por falta de pagamento de salários e materiais, ou 
indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim do preço 
de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar 
por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, 
duas vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, Bacharel Maria de Lurdes Dias Cordeiro, o subscrevi.

ADC.- Águas da Covilhã EM, aos 07 de Junho de 2006

O Administrador Delegado
Leopoldo Soares Santos

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LEOPOLDO SOARES SANTOS, Administrador Delegado da 
Empresa ADC. – Águas da Covilhã, EM
FAÇO SABER, nos termos do artigo 223.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pela Secção da 
Secretaria, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo 
à empreitada da obra “DESPOLUIÇÃO DA RIBEIRA DE 
FLANDRES NA COVILHÃ – CONSTRUÇÃO DA REDE DE 
ESGOTOS”, de que foi empreiteiro a firma José Manuel Proença 
Pinto, Lda., com sede na Rua Pedro Álvares Cabral, Apartado 
64, – 6250-086 Belmonte e entidade contratante os Serviços 
Municipalizados da Covilhã, pelo que, durante os 15 (quinze) 
dias que decorrem desde a data de publicação deste Edital e mais 
8 (oito) dias contados da data da segunda publicação, poderão os 
interessados apresentarem na Secretaria, desta empresa ADC.- 
Águas da Covilhã, EM por escrito e devidamente fundamentadas 
e documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamento de 
salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, 
e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, 
duas vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, Bacharel Maria de Lurdes Dias Cordeiro, o subscrevi.

ADC.- Águas da Covilhã EM, aos 07 de Junho de 2006.

O Administrador Delegado
Leopoldo Soares Santos

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LEOPOLDO SOARES SANTOS, Administrador Delegado da 
Empresa ADC. – Águas da Covilhã, EM
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do 
Decreto-Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pela 
Secção da Secretaria, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “DESPOLUIÇÃO DA RIBEIRA 
DA CARPINTEIRA NA COVILHÃ – CONSTRUÇÃO DA 
REDE DE DRENAGEM DOS ESGOTOS DOMÉSTICOS E 
INDUSTRIAIS”, de que foi empreiteiro a firma Serrasqueiro & 
Filhos, Lda., com sede social em Rua D. Dinis, nº 40, R/CH – 

6005 Alcains e entidade contratante os Serviços Municipalizados da 
Covilhã, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde 
a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da 
data da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem 
na Secretaria, desta empresa ADC.- Águas da Covilhã, EM por 
escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer 
reclamações por falta de pagamento de salários e materiais, ou 
indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim do preço 
de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar 
por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo 
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, 
duas vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, Bacharel Maria de Lurdes Dias Cordeiro, Técnica, o 
subscrevi.

ADC.- Águas da Covilhã EM, aos 07 de Junho de 2006.

O Administrador Delegado,
Leopoldo Soares Santos

   DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS, 
EQUIPAMENTO SOCIAL, INFRA-ESTRUTURAS, 
URBANISMO E AMBIENTE

      DIVISÃO DE URBANISMO E HABITAÇÃO

·

·
DESPACHO N.º 15/06

MATÉRIA: Delegação de competências relativas a processos de 
contra-ordenação na área de urbanização e edificação.
O regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos municípios 
e das freguesias, instituído pela Lei n.º169/99, de 18 de Setembro, 
alterado e republicado pela Lei n.º5-A/2002, de 11 de Janeiro, adiante 
designada abreviadamente por L.A.L, consagra competências do 
Presidente da Câmara que são delegáveis e simultaneamente, a 
este propósito, remete para o regime de urbanização e edificação, 
instituído pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, também 
alterado e republicado pelo Decreto-lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
que, assim sendo, também estatui competências do Presidente da 
Câmara que são delegáveis.
Deste modo e por seu turno, atendendo a que:
1. As exigências da sociedade actual se pautam por critérios de 
celeridade e eficácia, dos quais importa dotar o Município da Covilhã;
2. Por sua vez, a modernização administrativa implica não só a 
prestação de melhores serviços como ainda respostas prontas e
3. Tais corolários de organização e funcionamento garantem uma 
maior, bem como a necessária aproximação da Administração aos 
cidadãos.
DELEGO:
No Senhor Vereador João Esgalhado a seguinte competência:
Determinar a instrução dos processos de contra-ordenação, desig-
nar o seu instrutor e aplicar as coimas concernentes a assuntos de 
urbanização e edificação ao abrigo do disposto na alínea p), do n.º 
2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, n.º 10, do artigo 98.º do 
Decreto-lei n.º 555/99, alterado pelo Decreto-lei n.º 177/2001, de 4 
de Junho e ainda n.º 2 do artigo 69.º da L.A.L.
O presente despacho produz efeitos desde o dia 9 de Novembro 
de 2005.

Covilhã, Paços do Concelho, 8 de Junho de 2006.

O Presidente da Câmara Municipal,
(Carlos Pinto)
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